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CN 4220821301 – BOMBARDIER CONSORTIUM 
GARANTIA DOS BENS 

 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO, 
CONTROLE CENTRALIZADO, TRANSMISSÃO DE DADOS E PORTAS DE 
PLATAFORMAS PARA A LINHA 5 – LILÁS. 
 
 
Prazos: 
 
Conforme a Subcláusula 27.1 das Condições Gerais do Contrato, o Período de 
Responsabilidade por Defeitos (Garantia) será de 540 dias após o pré-
comissionamento ou 1 ano a partir da data de Aceitação Operacional das Instalações, 
o que ocorrer primeiro.  
 
 
Conforme Condições Gerais do Contrato: 
 
GC 1. - Definições 
 
1.1 As seguintes palavras e expressões terão os significados aqui atribuídos: 
 
"Contrato" significa o Acordo Contratual celebrado entre a Contratante e a Contratada, 
juntamente com os Documentos Contratuais mencionados no mesmo; eles 
constituirão o Contrato e o termo "o Contrato" será, em todos os documentos, 
interpretado desta forma. 
 
 
..."Conclusão" significa que as Instalações (ou uma parte específica das mesmas 
quando partes específicas forem especificadas no Contrato) foram concluídas 
operacionalmente e estruturalmente e colocadas em uma condição adequada e limpa, 
que todo o trabalho relativo ao Précomissionamento das Instalações ou de tal parte 
específica das mesmas foi concluído e que as Instalações ou a parte específica das 
mesmas estão prontas para Comissionamento como estabelecido na Cláusula GC 24 
(Conclusão) do presente instrumento. 
 
"Pré-comissionamento" significa o teste, verificação e outras exigências especificadas 
nas Exigências da Contratante que devam ser realizadas pela Contratada na 
preparação para comissionamento estabelecida na Cláusula GC 24 (Conclusão) do 
presente instrumento. 
 
"Comissionamento" significa a operação das Instalações ou de qualquer parte das 
mesmas pela Contratada após a conclusão, cuja operação deverá ser realizada pela 
Contratada como estabelecido na Subcláusula GC 25.1 (Comissionamento) do 
presente instrumento, para fins de realização do(s) Teste(s) de Garantia. 
 
"Teste(s) de Garantia" significa o(s) teste(s) especificado(s) nas Exigências da 
Contratante a serem realizados para apurar se as Instalações ou uma parte 
especificada das mesmas consegue atingir as Garantias Funcionais especificadas no 
Anexo ao Acordo Contratual intitulado Garantias Funcionais, de acordo com as 
disposições da Subcláusula GC 25.2 (Teste de Garantia) do presente instrumento. 
 



Garantia Contratual 
 

GIS/CPC Página 2 
 

"Aceitação Operacional" significa a aceitação pela Contratante das Instalações (ou 
qualquer parte das Instalações nas quais o Contrato estabeleça a aceitação das 
Instalações em partes) que certifique o cumprimento pela Contratada do Contrato em 
relação às Garantias Funcionais das Instalações (ou parte relevante das mesmas) de 
acordo com as disposições da Cláusula GC 28 (Garantias Funcionais) do presente 
instrumento e incluirá a aceitação considerada de acordo com a Cláusula GC 25 
(Comissionamento e Aceitação Operacional) do presente instrumento. 
 
"Período de Responsabilidade por Defeito" significa o período de validade das 
garantias dadas pela Contratada a partir da Conclusão das Instalações ou parte das 
mesmas, durante o qual a Contratada é responsável por defeitos em relação às 
Instalações (ou parte relevante das mesmas), como estabelecido na Cláusula GC 27 
(Responsabilidade por Defeito) do presente instrumento.” 
 
 
GC 27.  - Responsabilidade por Defeito 
 
27.1 A Contratada garante que as Instalações ou qualquer parte das mesmas estarão 
livres de defeitos no projeto, engenharia, materiais e mão-de-obra da Planta fornecida 
e do trabalho realizado. 
 
27.2 O Período de Responsabilidade por Defeitos será de 540 (quinhentos e quarenta) 
dias a partir da data da Conclusão das Instalações (ou qualquer parte das mesmas) ou 
um ano a partir da data de Aceitação Operacional das Instalações (ou qualquer parte 
das mesmas), o que ocorrer primeiro, a menos que de outra forma especificado nas 
PC de acordo com a Subcláusula GC 27.10. 
 
Se durante o Período de Responsabilidade por Defeitos qualquer defeito for 
encontrado no projeto, engenharia, materiais e mão-de-obra da Planta fornecida ou do 
trabalho executado pela Contratada, a Contratada deverá imediatamente, em consulta 
e acordo com a Contratante em relação à solução apropriada dos defeitos e, às suas 
custas, reparar, substituir ou de outra forma consertar conforme a Contratada vier a 
determinar, a seu critério, este defeito, bem como qualquer dano às Instalações 
provocado por este defeito. A Contratada não será responsável pelo reparo, 
substituição ou conserto de qualquer defeito ou de qualquer dano às Instalações 
proveniente de ou resultante de qualquer das causas abaixo: 
 
(a) operação ou manutenção inadequada das Instalações pela Contratante; 
 
(b) operação das Instalações fora das especificações estabelecidas no Contrato; ou 
 
(c) desgaste normal. 
 
27.3 As obrigações da Contratada sob esta Cláusula GC 27 não se aplicarão a: 
 
(a) quaisquer materiais que sejam fornecidos pela Contratante sob a Subcláusula GC 
21.2, sejam normalmente consumidos em operação ou tenham uma vida útil normal 
que o Período de Responsabilidade por Defeitos aqui especificado; 
 
(b) quaisquer projetos, especificações ou outros dados projetados, fornecidos ou 
especificados por ou em nome da Contratante ou quaisquer assuntos pelos quais a 
Contratada tenha sido exonerada de responsabilidade no presente instrumento; ou 
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(c) quaisquer outros materiais fornecidos ou qualquer outro trabalho executado por ou 
em nome da Contratante, exceto quanto ao trabalho executado pela Contratante sob a 
Subcláusula GC 27.7. 
 
27.4 A Contratante deverá dar à Contratada uma notificação especificando a natureza 
de qualquer tal defeito juntamente com toda evidência disponível do mesmo, 
imediatamente após sua descoberta. A Contratante deverá proporcionar toda 
oportunidade razoável para a Contratada inspecionar qualquer tal defeito. 
 
27.5 A Contratante proporcionará à Contratada todo o acesso necessário às 
informações e ao Canteiro de Obras para possibilitar que a Contratada cumpra as 
suas obrigações sob esta Cláusula GC 27. 
 
A Contratada pode, com o consentimento da Contratante, retirar do Canteiro de Obras 
qualquer Planta ou qualquer parte das Instalações que seja defeituosa se a natureza 
do defeito e/ou qualquer dano às Instalações provocado pelo defeito seja tal que os 
reparos não possam ser realizados rapidamente no Canteiro de Obras. 
 
27.6 Se o reparo, substituição ou conserto for de um caráter tal que possa afetar a 
eficiência das Instalações ou de qualquer parte das mesmas, a Contratante pode dar à 
Contratada uma notificação exigindo que os testes da parte defeituosa das Instalações 
sejam realizados pela Contratada imediatamente após a conclusão de tal trabalho de 
solução, após o que a Contratada realizará estes testes. 
 
Se esta parte falhar nos testes, a Contratada deverá realizar o reparo, substituição ou 
conserto adicional, conforme o caso, até que a parte das Instalações passe nestes 
testes. Os testes serão pactuados pela Contratante e pela Contratada. 
 
27.7 Se a Contratada deixar de iniciar o trabalho necessário para solucionar este 
defeito ou qualquer dano às Instalações provocado por este defeito dentro de um 
prazo razoável [que em nenhum caso será considerado como menor que quinze (15) 
dias], a Contratante pode, após notificação à Contratada, prosseguir com tal trabalho e 
os custos razoáveis incorridos pela Contratante em relação aos mesmos serão pagos 
à Contratante pela Contratada ou podem ser deduzidos pela Contratante de quaisquer 
valores devidos à Contratada ou reivindicados sob a Garantia de Desempenho. 
 
27.8 Se as Instalações ou qualquer parte das mesmas não puderem ser usadas em 
razão deste defeito ou conserto deste defeito, o Período de Responsabilidade por 
Defeitos das Instalações ou desta parte, conforme o caso, deverá ser prorrogado por 
um período igual ao período durante o qual as Instalações ou esta parte não puderem 
ser usadas pela Contratante por causa de qualquer das razões supracitadas. 
 
27.9 Exceto como estabelecido nas Cláusulas GC 26 e 33, a Contratada não terá 
nenhuma responsabilidade que seja e resultante de qualquer forma e seja sob o 
Contrato ou por lei, em relação a defeitos nas Instalações ou em qualquer parte das 
mesmas, na Planta, projeto ou engenharia ou trabalho executado que surja após a 
conclusão das Instalações ou qualquer parte das mesmas, exceto quando estes 
defeitos forem resultantes de grave negligência, fraude ou ação criminosa ou 
intencional por parte da Contratada. 
 
27.10 Além disso, qualquer tal componente das Instalações e, durante o período de 
tempo que seja especificado nas PC, estará sujeito a um período estendido de 
responsabilidade por defeito. Esta obrigação da Contratada estará em adição ao 
período de responsabilidade por defeito especificado sob a Subcláusula GC 27.2. 
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PC 27. - Responsabilidade por Defeitos 
 
27.1 Os componentes críticos que devem ser cobertos sob a garantia estendida são 
mencionados nas Especificações Técnicas. 


